
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

P 0 T? T A. R I À NS 129/72

IvTGO LAÜ FINAMORE. Prefeito Municipal de 

Louveira. Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições le^ais;--

RESOLVE

Artigo jg - Conceder 30 (Trirtta) dias de 

férias, relativas ao período de 21 de março de 1.971 a 2^ 

de março de 1.972, ao seguinte servidor, no período aLaixo:

FRANGI3G0 GAMURCI

Le 05__de setembro a 04 de outuLro de 1.972

Artigo 2S -- Esta Portaria entrará em vi
gor na data de sua publicação.

PREFEITURA iTÜKIGIPAL DE LOHVEIRA 

ETá 04 DE SETEIylBRO DE 1.972

nioo:m fikamore
Preí4ito Municipal


